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REPÕBLICA BI>ZRATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO




RECOMENDAÇÃO Nº 05/2014
De 23 de setem bro de 2014.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas no Relatório nº 14/20 14 - Anál ise dos proced im entos de atos da Câmara Mu nicipa l de Vereadores - participação de servidora em curso;

CONSIDERANDO que foi autorizada a participação da servidora Jaqu iel i C. Dias no "l Seminár io de íntegração e Capacitação Legislativa";

CONSIDERANDO que Jaqu iele C. Dias é servidora do quadro efetivo de funcionários da Câmara, exercendo o cargo de Auxi liar de Serviços Gerais:

CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de Auxi liar de Serviços Gerais consiste em realizar tarefas de conservação e limpeza, receber e entregar correspon dências, processos  e  outros documentos realizar as tarefas externas,  atender,  acom panhar  e  orientar  partes:  desem penhar funções de portaria, aux i liar o trabalho de xérox, se fazer presente a  sessões plenárias, executar tarefas afins e realizar trabalh os datilógrafos/d igitação e adm in istrativos de bai-.xa com plexidade:

CONSIDERANDO que os temas abordados no ''l Sem inário de Integração e Capacitação Legislativa'', confonne folder apresentado, foram: aspectos relevantes do mandato par lamentar; a nova contabil idade púb lica; propostas de gestão adm i n istrativa das principais cand idaturas ao Governo Estadual e Senado Federal ; as cornpetências const itucionais do vereador e o papel do Tribuna l de Contas?.

CONSIDERANDO que os conteúdos abordados no "l Seminário de Integração e Capacitação Legislativa•·não acrescentaram conhecimento aplicado ao cargo de Auxi liar de Serviços Gerais.


RECOMENDA-SE:


Que seja apu rada a responsa bilid ade pela au torização pa ra a participação de Jaqu iele
C. Dias, Auxiliar de Serviços Gerais, n o "'I Seminá rio de Integração e Capacitação Legislativa", nos dias 02, 03 e 04 de jul ho, em Porto Alegre - RS, consideran do even tu al ressarcimento, visto q ue houve descaracterização do in teresse pú blico neste ato.


Esta Recom end 4,ãO entrará em v igor após a aprovação do Presidente da Câmara.
dua/hSl	.ciç S1
DaianâM!11o da Silva
Mem bros da	entrai do Sistema de Con trole in terno



A provada em:	/	/	_	Gabriel Umberto de Souza Presiden te do Legislativo

Rua General Osório, 200 -CEP 96900-000 - SOBRADINHO - RS - CNPJ 87.592.861/0001-94
Fone (51) 3742.1098- Fax (51) 3742.1545 - E-mail:conth1temo@sobradinho-rs.com.br·site:www.sobradinho-rs.com.br
"Doe so11g11e, doe órgãos, salve uma vida."
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